
INDICAÇÃO Nº 
1302
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine às Secretarias de Estado da Saúde e dos Transportes Metropolitanos, a inclusão dos códigos da Classificação Internacional de Doenças - CID, das doenças relacionadas no Decreto Federal nº 5.296 de 02 de Dezembro de 2004 na Resolução Conjunta SS/STM nº 03 de 09 de Junho de 2004.

JUSTIFICATIVA

Trata-se da necessidade de estender de forma ampla os direitos previstos no Decreto Federal 5.296/2004 que descreve no Capítulo II – DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO, quais usuários são considerados nominalmente pessoas portadoras de deficiência.

Ocorre que não consta na Resolução Conjunta SS/STM Nº 03 DE 09 de Junho de 2004 o CID de várias doenças que ocasionam definitiva ou temporariamente a deficiência física. Exemplo disto é a “ostomia” e “estomia” definitivas classificadas respectivamente como CID Z93.3 e K 50.0.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini - PT
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